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CoNTRATO Ne 005/2023

OBJETO Conlrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços

médicos especializados em Unidade de Terapia

lntensiva Adulto - UTI A, composta por 10 Leitos.

FUNDAMENTO Contrato de Gestão ne 3812022- SES/GO.

VIGÊNCIA 06 I 021 2023 a 06 I 02 12024.

VALOR

MENSAL

ESTIMADO R$ 1 38.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)

coNTRATADO(A)

Regular - Processo de Seleção de Fornecedor nq

297t2022.

UNIDADE GERIDA Hospital Estadual de ltumbiara São Marcos - HEl.

Elaborado por Di Rczendc Advocacia

Ruo 09 Esquino com Ruo 22, N" 1279 , Setor Oeste
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CoNTRATO Ne 005/2023

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS
MEDICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO
COMPARTILHADA - IBGC, E A EMPRESA
LIFECARE EXCELENCIA S/A.

Pelo presente lnslrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC, SOCiEdAdE CiViI
sem Íins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o ne 21 .236.845/0006-65, qualiÍicada como Organização Social pelo Decreto
Estadual n,9.553/19, filial estabelecida na Rua Ali MustaÍa Karfan, Qd.07, Lt. 11,
Setor Social (KarÍan ll), ltumbiara/GO, CEP 75.509-855, neste ato representado na
forma de seu estatuto social, doravante denominada apenas como CONTRATANTE;

e,

de outro lado LIFECARE EXCELENCIA S/A., pessoa .iurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o na 19.352.206/0001-09, com sede na Rua g, n. 1610,
Quadra G-13, Lote 3, Sala 02, Pavmto 01, Setor Marista, Goiânia/GO, Fone: (62)
3626-5710, e-mail: otavio.favoreto@omail.com, neste ato represenlada por Otávio
Guimarães Favoreto, médico, inscrito no CPF/MF sob o ne 045.804.547-07, doravante
denominada apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa{é contratual insculpida no arl.4Z2 do Código
Civil, as partes acima qualificadas firmam o presente contrato de prestaçáo de
serviços, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

í. O presente contrato tem por objeto a prestaçáo de serviços médicos especializados
em Unidade de Terapia lntensiva Adulto - UTI A, composta por 1O Leitos, a serem
executados no âmbito do Hospital Estadual de ltumbiara São Marcos - HEl, conforme
detalhado abaixo.
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1.í. Sáo partes integrantes do presente contrato, independentemente dê
transcriçáo, os autos do processo seletivo, a proposta comercial da
CONTRATADA, e outros eventualmente relacionados, chamados
doravante como ANEXOS.

Í.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar médicos especializados para
os serviços, conforme demonstrado abaixo:

. 1 (um) Médico Plantonista Diurno das 07:00h às 19:00h;

. 1 (um) Médico Plantonista Noturno das 19:00h às 07:00h;

. 1 (um) Médico Responsável Técnico 5x4 (5 dias por semana de
Seg. a Sex. 4 horas por dia);

. 1 (um) Médico RotineiroTx4 (7 dias por semana 4 horas por dia).

cLÁusuLA SEGUNDA - DA JUSTTFTcATTvA DA coNTRATAÇÃo

2. O presente contrato tem como Íundamento o Contrato de Gestão na 3812022 -
SES/GO, celebrado entre a SES e o IBGC, para o gerenciamento, a
operacionalização e a execução das ações e serviços de saúde do Hospital Estadual
de ltumbiara São Marcos - HEl, respeitados os princípios constitucionais da
legalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência.

cLÁusuLA TERcEtRA - DAS oBRrcAÇôes oo coNTBATANTE

3. Sáo obrigações do CONTRATANTE:

3.1. Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados em até 30 (trinta)
dias contados após o aceite deÍinitivo pelo gestor do contrato da nota fiscal
emitida pela contratada;

3.2. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos
profissionais da CONTRATADA às instalações onde atuarão, desde que
devidamente identificados;

3.3. NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade
verificada na execução dos serviços;

3.4. Orientar a CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer
alteraçáo nas normas inlernas, técnicas ou administrativas, que possam ter
reflexo no serviço executado;

3.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, do edital e os
lermos de sua proposta;

3.6. Fiscalizar a execução do presente contrato conforme as normas
atinentes ao objeto contratado;

3.7. Prestar aos colaboradores da CONTRATADA as informações e
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam
respeito à natureza do objeto contratual.

Elaborado por Di Rezende Advocacia

Ruo 09 Esquino com Ruo 22, N. I279, Setor Oeste
Goiônio-Go. CEP: 74.120-010. Telefone: (ó2) 3249-6267, E-moit: moiriz@ibgcbrosit.org.br

Página 3 de lE



IBGÇ
fiE rlvto riÍat,l9

o. G.rrlo corrr.rÍrr ôr

cLÁusuLA oUARTA - oAS oBRrcAÇÕes oe coNTRATADA

4. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigaçóes da CONTRATADA:

4.1. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execuçáo do
serviço especializado identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se,
ainda, às normas e regimentos da unidade hospitalar e demais normas do
seu oÍício, inclusive éticas;

4.2. Atender fiel e diligentemenle os intêresses do CONTRATANTE,
agendando reuniões ou participando das agendadas com e/ou pelo
mesmo, sempre que houver necessidade;

4.3. Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a
existência de problemas que possam interÍerir no andamento dos serviços
contratados;

4.4. PeÍmitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as
inÍormações e apresentando todos os documentos que lhe forem
solicitados;

4.5, Disponibilizar pessoal especializado e devidamenle registrado no
órgão de classe competente, que deveráo realizar os serviços objeto deste
contrato de acordo com as normas de higiene, regulação e éticas
existentes;

4.6, Apresentar a listagem completa com nome e identiÍicação funcional de
todos os envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato,
devendo informar imediatamente qualquer alteraçáo nesla lislagem;

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo, a única responsável por
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro de acidente de
trabalho, encargos Íiscais ou qualquer outro encargo fiscal, tributário,
previdenciário ou trabalhista, advindos da consecuçáo do objeto deste
contrato, motivo pelo qual o CONTRATANTE não responde, solidária ou
subsidiariamente por quaisquer obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias e
fiscais da CONTRATADA;

4.8. Assumir a responsabilidade técnica perante os órgáos Íederais,
estaduais e municipais, inclusive peranle a vigilância sanitária;

4.9. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as intimações e as
notificações, administrativas e/ou judiciais que sejam do interesse deste,
com o concomitante encaminhamento das inÍormações, dos dados e
documentos necessários para a deÍesa, em juízo ou fora dele, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e criminal daquele que deixar de fazê-
lo ou se o Íizer fora do prazo;

4.10. Encaminhar ao CONTRATANTE os requerimentos e/ou notificações
exÍajudiciais que versem sobre Íatos relacionados à unidade pública sob
seu gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência, sempre
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que receber por engano (ou náo) qualquer expediente dessa natureza, sob
pena de responsabilização por perdas e danos;

4,íí. Organizar e alocar seus prestadores de serviço de Íorma condizente
com o fluxo de atendimento e com a demanda pelos serviços ora
contratados;

4.í 2. Garantir que todas as atribuiçóes e responsabilidades profissionais
estejam Íormalmenle designadas, descritas, divulgadas e compreendidas
pelos envolvidos nas atividades de gerenciamento;

4.13. lnstituir mecanismos de mensuração da produtividade da equipe
executora do contrato, gerando relatórios e prestando informações;

4.'14. Substituir a qualquer tempo empregado ou preposto seu que não
esteja agindo com urbanidade e cortesia, ou que coloque em risco a saúde
do ambiente organizacional;

4.Í 5. Cumprir todas as normas de segurança e medicina do trabalho
atinentes à sua área de atuação;

4.í6. Submeter-se à fiscalizaçáo do CONTRATANTE, ou por qualquer
órgão fiscalizador quanto ao objeto deste contrato;

4.17. Fazer com que os seus colaboradores e prepostos, responsáveis pela
prestação dos serviços, estejam devidamente uniformizados e portando
crachá de identificaçáo para acesso às dependências da unidade
hospitalar, devendo este ser fornecido pela CONTRATADA, bem como
deveráo cumprir com as determinações da NR-32;

4.í8. lndenizar todo e qualquer dano que possa advir, direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente da prestação
de serviços, respondendo por si, seus sócios e sucessores, desde que
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.19. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por
seus empregados, nas dependências do CONTRATANTE, desde que
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.20. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da prestação
de serviços, conforme previsto no presente instrumento, sem interrupção,
seja por motivo de Íérias, descanso semanal, licença, Íalta ao serviço ou
demissáo de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer
relaçáo de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva
responsabilidade da GONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

4.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parle, o objeto do presente
contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

4.22. GaÍanti absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e
quaisquer dados disponibilizados pelo CONTRATANTE, para a execução
do objeto deste contrato, sob pena de responsabilizar-se civil, penal e

Elaborado por Di Rezende Advocircia

Ruo 09 Esquino com Ruo 22, N. 1229, Setor Oeste
Goiônio-Go, CEP: 74.120-010. Telefone: (ó2) 3249-6267 , E-moit: motriz@ibgcbrosil.org.br

Página 5 de l8



IBG.Ç
rtt'IÍuío -& r.o

oa 6tÍtlo ooLãttll rnqr

administrativamente, pela divulgaçáo indevida das informações, inclusive
quanto ao sigilo dos prontuários médicos;

4.23. Atuar no presente Contrato em conÍormidade com a Legislaçáo
vigente pertinente à ProteÇão de Dados Pessoais e as determinações de
órgãos reguladores/Íiscalizadores sobre a matéria, bem como a Lei
13.709/201 8, além das demais normas e políticas de proteçáo de dados;

4.24. Qualquer violação de segurança no âmbito da responsabilidade e
desempenho das atividades da CONTRATADA, bem como suspeita de
violação relativa à proteçâo de Dados Pessoais, deverá ser NOTIFICADO
em até 24 (vinte ê quatro) horas ao CONTRATANTE;

4.25. Prestar os Serviços Médicos Especializados em Terapia lntensiva,
para atendimento e realizaçáo de avaliações, acompanhamento clínico e
pareceres, evoluções, prescrições e procedimentos. Os serviços deverão
ser prestados 7x24 (sele dias por semana, vinte e quatro horas por dia), de
forma integral e ininterrupta, conforme demanda do Hospital;

4.26. Disponibilizar um médico coordenador/responsável técnico com Título
de Especialização em Terapia lntensiva para ser o responsável técnico da
Unidade. O médico que assumir a Coordenação ou Responsabilidade
Técnica não poderá exercê-lo em mais de duas UTls, sendo que as
atribuições de Responsabilidade Técnica, e Médico Rotineiro poderão ser
acumuladas, desde que nâo fira dispositivo legal ou técnico, bem como não
imponha prejuízo à qualidade da prestaçáo do serviço. O médico
responsável deverá participar das reuniões pertinentes ao serviço, bem
como participar de reuniões em comissões quando convocado pela Direçáo
do Hospital; nos casos em que a responsabilidade técnica e/ou
coordenaçáo recaia sobre prof issional assistencial/rotineiro, a carga horária
destinada às atividades de gestão não poderá sêr concorrente com a carga
horária assistencial;

4.27. Atender os pacientes do CONTRATANTE com observância de suas
necessidades, cumprindo os agendamentos prévios, privilegiando sempre
que solicitado os casos de emergência ou urgência;

4.28. Zelar pela conservação e Íuncionamento dos equipamentos que lhes
forem conÍiados, inÍormando imediatamente qualquer intercorrência nos
equipamentos;

4.29. Manter registro para controle e fiscalizaçáo, legalmente ou
administrativamente exigidos, dos procedimentos diagnósticos adotados,
observadas as questões éticas e o sigilo proÍissional;

4.30. Disponibilizar as escalas médicas de trabalho do mês subsequente
de acordo com o modelo padrão do IBGC até o dia 25 de cada mês,
contendo todos os dias do mês, nome completo e CRM do médico, em
papel timbrado da CONTRATADA, com os seguintes itens obrigatórios:. Nome completo do proÍissional e número do CRM e RQE;o Dia da semana do plantáo;

. Data do plantáo;
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. Jornada de trabalho com horário;
. Assinatura do Flesponsável Técnico;
r Mês de reÍerência.

4.31. Garantir que seus empregados assinem digitalmente os registros no
prontuário eletrônico do paciente, após a realizaçáo de qualquer
assistência prestada, seja ela evolução, prescrição médica, solicitação de
exames, entre outros, Íicando a empresa contratada responsável pelo
custo envolvendo a conÍecção e renovaçáo dos cartões de assinatura
digital;

4.32, Os proÍissionais da empresa seráo responsáveis, em realizar
confecçáo de relatórios e laudos, emissão de Autorizaçáo de lnternação
Hospitalar - AlH, Autorização para Procedimento de Alta Complexidade -
APAC, Boletim de Produção Ambulatorial - BPA, proceder prescrições e
evoluções em prontuário, e também quaisquer outros Íormulários exigidos
pela Administraçáo Hospitalar, de acordo com as normas e rotinas
hospitalares;

4.33. Para a realização do atendimento, o paciente deverá ter sido
devidamente tÍiado e registrado no sistema do Hospital, sendo, portanto,
proibido admissão e realização de exames e procedimentos de pacienles,
não regulados pelo Núcleo lnterno de Regulação - NIR (Sistema de
Regulaçáo) da unidade;

434. É proibida qualquer cobrança diretamente ou indiretamente ao
paciente atendido, de quaisquer valores decorrentes dos atendimentos
prestados ou a serem prestados, sob pena de rescisão contratual e demais
sançóes previstas nas legislações e Conselho Regional de Medicina;

4.35. O corpo clínico da CONTRATADA poderá ser acionado para
possíveis transportes de pacientes intra-hospitalar ou extra-hospitalar;

4.36. Os profissionais médicos da CONTRATADA deverão proceder no
prontuário do paciente e onde mais couber, as anotações, evoluçóes,
prescrições e demais medidas curativas ou profiláxicas impostas ao efetivo
exercício da medicina;

4.37. A emp_resa CONTRATADA Íicará responsável pela EMISSÃO e
MANUTENÇAO da certiÍicaçáo da assinatura digital - A3 do seu corpo
clínico, compatível com o sistema de gestão da Unidade;

4.38. Disponibilizar o quantitativo de proÍissionais conÍorme demanda da
unidade. No caso de acréscimo para atendimento de demanda específica à
exemplo de realizaçâo de mutirôes ou urgência, a solicitação deverá ser
previamente autorizada pela Diretoria Técnica, Diretoria Geral e Diretoria
Regional, por meio de comunicação interna devidamente assinada, que
acompanhará a nota fiscal e o relatório da prestação de serviços;

4.39. O profissional médico rotineiro deverá apresentar análise crítica
mensal dos indicadores sob sua responsabilidade, tais como: Sepse,
lncidência de pneumonia associada a ventilação mecânica, lnÍecçáo do
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Trato Urinário, Trombose Venosa Profunda, Tromboembolismo Pulmonar,
e outros indicadores assistenciais que o gestor do contrato determinar.
Bem como se torna responsável pela discussáo, comunicação, execução e
acompanhamento das ações de melhoria advindas dos indicadores para
como o corpo clínico médico da UTl. Caberá a este profissional a
participação ativa em conjunto com a equipe de enÍermagem e
multiproÍissional para a construção e acompanhamento dos planos e
projetos terapêuticos dos pacientes da UTl, assim como da análise crítica
da falência dos mesmos;

4.40. Os serviços em uma UTI deverão ser compostos por profissionais
preparados para atender aos pacientes em todos os procedimentos
intensivos com total segurança e agilidade;

4.4Í. Garantir a prestação de serviços por proÍissionais médicos com
registro no CREMEGO na especialidade contratada;

4.42. Cumprir todas as demais obrigações e especiÍicações técnicas
descritas no EDITAL e/ou necessárias à execução contÍatual.

cLÁusuLA eurNTA - DAs coNDrçÕES DE ExEcuÇÃo

5. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada em favor do Hospital
Estadual de ltumbiara Sáo Marcos - HEl, indicado na Cláusula Primeira deste
contrato, sem nenhum cuslo adicional e deverão atender a todos os requisitos dos
ANEXOS deste instrumento.

5.1. A CONTRATADA manterá equipe técnica especializada para a
prestaçâo dos serviços contratados, todos devidamente inscritos no
Conselho ProÍissional competente, em quantidade suficiente para a
execução das atividades objeto do contrato de forma eÍiciente, eficaz e
efetiva, devendo Íazer, ainda, com que seus colaboradores, sócios e
prepostos cumpram a carga horária estabelecida em lei, para atuaçáo do
profissional, ficando proibido o excesso de jornada de trabalho.

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, da inÍortunística do trabalho, Íiscais,
comerciais, médicos e os decorrentes de controle médico de saúde
ocupacional de seus Íuncionários, sócios e prepostos, utilizados para a
consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução
deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria.

5.3. A CONTRATADA deverá garantir a contínua, integral e ininterrupta
prestaçáo do serviço, independente de Íérias, faltas ao serviço, feriados,
finais de semana, greves de qualquer natureza ou espécie, obrigando-se
ao cumprimento incondicional do número de proÍissionais para atendimento
do objeto e demais cláusulas do contrato sob as penas da lei.

5.4. E proibida qualquer cobrança diretamenle ou indiretamente ao
paciente atendido de quaisquer valores decorrentes dos atendimentos
prestados ou a serem prestados, sob pena de rescisão contratual e demais
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sanções estabelecidas na legislaçâo vigente, sem prejuízo de
admoestações éticas decorrentes da Resolução CFM ne 1931/2009
(Código de Etica Médica).

5.5. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade integral e
exclusiva pelos serviços conlratados, bem como, responder por todas as
atividades decorrentes da prestação de serviços aqui CONTRATADA.

5.6. A CONTRATADA deverá mantêÊse, durante a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como com
todas as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo apresentadas na proposta
comercial.

5.7. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por
profissionais da CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inleira
responsabilidade.

5.8. A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, até o 5e (quinto) dia útil
do mês subsequente à respecliva execução: a Nota Fiscal competente e o
relatório de atividades execuladas, que evidencie claramênte a execução
dos serviços contratados.

5.9. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir a apresentação
prévia dos documentos de habilitaçáo e qualiÍicação dos profissionais que
executarão os serviços em nome da CONTRATADA, com podeÍ de veto,
devidamente fundamentado, o que deverá ser Íeito pela CONTRATADA
em até 48h após o recebimento da solicitação.

5.10. A inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pela
CONTRATADA ou quaisquer outras ações ou omissões que impliquem em
descumprimento do ajustado, sujeitará a mesma às penalidades previstas
nesle contrato.

5.1 1. Fica vedado à CONTRATADA fazer o uso em material de divulgação
de seus serviços ou outros meios correlatos, da imagem e do nome do
CONTRATANTE bem como do Estado de Goiás ou da Secretaria de
Estado da Saúde, sem que ha.ia prévia e expressa autorizaçáo para tal
finalidade.

5.12. A prestaçáo de serviços aqui contratados poderá ser executada pela
matriz e/ou Íiliais da CONTRATADA, desde que expressamente inÍormado,
e desde que esteiam regulares com as obrigações fiscais e trabalhistas.

5.13. A prestação dos serviços ora contratados náo implica em vÍnculo
empregatício, nem exclusividade de colaboração enlre as partes.

5.14. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a
utilização de pessoal para execuçáo do objeto deste contrato, incluídos os
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatÍcio, cujo ônus e obrigações, em nenhuma
hipótese, poderão ser transÍeridos para o CONTRATANTE.
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5.í5. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse
público e das suas implicações axiológicas, ao que, assinando o presente
contrato, manifesta total concordância em favor da sua incidência na
presente avença, notadamente quanto à sua observância em favor do
CONTRATANTE, enquanto entidade parceira do Estado de Goiás na
execução da política pública da saúde por ele traçada.

cLÁusuLA sExTA - DA F|SCAL|ZAçÃO

6. Os serviços serão fiscalizados em sua execuçáo, relativamente ao cumprimento
das normas técnicas, padrão de execuçáo e normas de procedimentos, inclusive
administrativos, aos quais se submetem a CONTRATADA e seus prepostos,
sujeitando-se, a CONTRATADA, no caso de eventual inÍraçáo, às penalidades
estabelecidas neste conlralo e na legislação vigente.

6.1. Os pagamentos em Íavor da CONTRATADA estaráo aptos para
processamento e quitaçáo somente após a fiscalização de que trata o
caput e desde que o Íiscal do contrato ateste a eÍetiva prestação dos
serviços.

6.2. A fiscalizaçáo de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por evenluais danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açâo ou omissão, culposa
ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados.

6.3. A Íiscalização do CONTRATANTE se Íará exclusivamente sobre o
cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica
da CONTRATADA sobre os mesmos.

oLÁUSULA SÉTMA_ Do VALoR CONTRATUAL

7. O valor mensal pactuado para a realização dos serviços previstos neste
.00 í conÍorme descritoinstrumento é de R$ 138.000 cento e trinta e oito mil reais

na Cláusula Primeira.

7.Í. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto, tais como: custos diretos e indiretos,
tributos incidentes, taxa de administraçáo, materiais, serviços, encargos
sociais e trabalhistas, seguros, Írete, embalagens, lucro e outros. Poderá
ocorrer o reembolso à CONTRATADA pelos gastos extraordinários
realizados, necessárias ao cumprimento do objeto contratual, tais como
passagens, estadias, e demais despesas, desde que previamente
autorizados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado pelo CONTRATANTE em até
30 (trinta) dias contados após o aceite definitivo pelo gestor do contrato da nota Íiscal
emitida pela contratada.
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8.1. O pagamento mencionado no caput será realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota Íiscal enviada à
CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.

8.2. Sob pena da multa prevista na Cláusula Décima Terceira deste
contrato, à CONTRATADA é taxativamente vedada a emissáo de boletos,
duplicatas ou outros títulos de crédito em face do CONTRATANTE, sem a
expressa solicitação e/ou permissão desta, sendo a transÍerência bancária
o único meio para quitaçáo de débitos decorrentes da avença.

8.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou
contribuiçoes sociais devidas em relaçáo à prestaçâo dos serviços objeto
deste contrato, quando a retenção Íor determinada pela legislação tributária
vigente.

8.4, E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento náo
se encontrem com incorreçóes. Caso haja alguma incorreção, o pagamento
só será realizado após estas estarem devidamente sanadas, respeitado o
fluxo interno de pagamentos do CONTRATANTE.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que evenlualmente
lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, ficando
o CONTRATANTE expressamente autorizado a reter pagamentos ou
efetuar descontos nos valores devidos à CONTRATADA.

8,6. Existindo valores remanescentes conespondentes a revisóes de
glosas e ou correções, os mesmos poderão ser efetuados no mês seguinte
a sua apuraçáo.

8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota Íiscal e com o
relatório de prestaçáo de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade Íiscal concernente
aos tributos federais, por meio de Certidáo Negativa de Débitos
Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou
na unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra
Unidade Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda
Municipal de onde estiver situada a sede da CONTRATADA e/ou a sua
unidade Íilial prestadora dos serviços, que deverá ser Íeita por meio de
Certidáo Negativa de Débitos Municipais;
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d) documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social, conforme dispÕe o art. 195,8 3'g, da Constituição Federal, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

Í) Declaraçáo de Não Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de
faturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada.

ll) Sempre que solicitado:

a) cumprimento das obrigações contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho, caso existente para o of ício;

b) cumprimento das demais obrigações estabelecidas na Consolidaçáo
das Leis do Trabalho - CLT em relação aos empregados vinculados ao
contrato.

8,8. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal: "a descrição e
perÍodo dos serviços prestados, número do contrato de prestação de
serviços celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, Número
do Contrato de Gestáo da SES/GO e os dados bancários para pagamento".

8.9. O relatório de prestação de serviços que deverá ser obrigatoriamente
enviado pela CONTRATADA mensalmente, evidenciará claramente a
execução contratual, sob pena de náo aceitaçáo e glosas.

8,10. Poderá ser retido do pagamento devido, o valor correspondente aos
prejuízos e danos soÍridos pelo CONTRATANTE ou terceiros, produzidos
por empregados, prepostos ou eventuais subconÍatados, decorrentes de
ação ou omissáo, por culpa ou dolo, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

CLÁUSULA NONA _ DAS GLOSAS

9. O CONTRATANTE poderá eÍetuar retenções ou glosas do pagamento de qualquer
documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) execução parcial, defeituosa ou insalisfatória dos serviços que
resulte no aproveitamento de apenas parte do trabalho.

b) inexecuçáo total ou execução deÍeiluosa ou insatisÍatória dos
serviços que resulte na perda total do trabalho.

c) náo utilizaçâo de materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizaçáo em qualidade ou quantidade inÍerior
à demandada.
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d) descumprimento de obrigação relacionada ao obieto do ajuste que
possa ensejar a responsabilização solidária ou subsidiária do
CONTHATANTE, independente da sua natuÍeza.

9.1. O desconto correspondente às glosas será efetuado até o mês
seguinte à sua apuraçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA VIGÊNCIA

10. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 0610212023

e término em 0610212024, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, até

o limite estabelecido no seu Regulamento de Compras.

10.í. A vigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de
Gestáo nq 3812022 - SES/GO, deste modo, a extinçáo de um opera,
imediatamente, a extinÇáo do outro, podendo ocorrer a qualquer tempo'
nesse caso, tornando-se inexigível a continuidade do contrato' Na falta do
cumprimento da totalidade do objeto aqui contratado, náo resistirá nenhum
ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos serviços já prestados.

10.2. As prorrogações deverão ser previamente ajustadas por meio de
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçOES

11. Este insÍrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na

ocorrência de Íatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente
comprovados.

11 .1. Acréscimos e supressões poderáo ocorrer de comum acordo entre as
partes, obedecido o regulamento de compras ê deveráo ser precedidos de
termo aditivo.

Í í.2. As modiÍicações que não impuserem alteração do valor do contrato
deverão ser Íormalmente documentadas pelos prepostos indicados pelo

CONTRATANTE.

11.3. As modiÍicações aprovadas pelo CONTRATANTE, a seu critério ou
por sugestão da CONTRATADA, que impliquem ou não em acréscimo ou

supressáo de serviços, passam a integrar as obrigações contratuais.

1 'l .4. Os valores unitários são fixos e ineajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, podendo ser reajustado em caso de prorrogaçáo contratual
ou mediante acordo prévio entre as partes, com base no índice de IPCA
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou outro que vier
substituí-lo.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

12. O presente conlrato terá lermo nas seguintes hipóteses:

12.1. Constituem motivos para a rescisáo unilateral pelo CONTRATANTE:

12.1.í. Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser efetuado.

12,1.2, O inadimplemento total ou parcial das obrigaçóes contratuais
por parte da CONTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no
seu cumprimento.

12.1,3. O atraso injustificado no inÍcio dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

12,1.4. A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem prévia
comunicação ao CONTRATANTE.

12.1.5. A subcontratação total ou parcial do objeto do presente
Contrato sem prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE; a
associação da CONTRATADA com outrem, bem como a cessão ou
transÍerência, total ou parcial do obieto contratado, a Íusão, cisão ou
incorporação da CONTRATADA.

12.1.6. O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e Íiscalizar a execuçáo dos serviços
quanto ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas.

12.1.7 . O cometimento reiterado de Íalhas na sua execuçáo, anotadas
em registro próprio, pela Coordenação do CONTRATANTE.

12.1 .8. A dissoluçáo da sociedade Cooperativa ou da empresa
CONTRATADA.

12.'1.9. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da
estrutura da CONTRATADA que prejudique a execuçáo deste
Contrato.

12.1.í0. O término do Contrato de Gestão ne 3812022- SES/GO.

12.1.11 . A ocorrência de caso Íortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notif icaçâo com aviso de recebimento com eÍeitos imediatos.

12.1.12. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notiÍicaçáo por
vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

12.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:

12.2.1. O descumprimento das obrigaçóes contratuais por parte do
CONTRATANTE, mediante notificação com aviso de recebimento com
60 (sessenta) dias de antecedência.

12.2.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, seja com relação a obras, serviços ou
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fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou
guerra.

12.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão f irmar
distrato Íormal, hipótese na qual deverá ser pactuado o período de
continuidade dos serviços contratados, sendo vedada pactuação que traga
prejuízo às partes ou aos coÍres públicos.

í2.4. Em qualquer hipótese de rescisáo, por se tratar de serviço essencial,
a continuidade dos serviços ob.ieto do presente contrato deverá ser
garantida pela CONTRATADA pelo período mÍnimo de 30 (dias) ou até que
o CONTRATANTE Íormalize novo contrato com prestador diverso, sendo
cabível a remuneração proporcional à CONTRATADA por esse período.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DAS PENALIDADES

13. Salvo a comprovada e inequívoca ocorrência de caso fortuito ou força maior, a
infração de qualquer Cláusula, termo ou condição do presente contrato, além de
Íacullar ao CONTBATANTE o direito de considerá-lo rescindido, obrigará a
CONTRATADA e seus sucessores, ao pagamênto de cláusula penal equivalente a
101" (dez por cento) do valor total do Contrato, conigido monetariamente pelo índice
do IPCA (lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ocorrida no período, até
o adimplemento, sem prejuízo de ter que indenizar pelas perdas e danos que
comprovadamente a parte inocente tiver suportado.
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DA AUSÊNCIA DO VíNCULO

14. A CONTRATADA declara, nos termos do parágrafo único do artigo 4e da Lei ne

15.503/05, que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes
colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de poderes integrantes
de órgão ou entidade da administraçáo pública estadual, ou que sejam, cônjuge,
companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou aÍim, em linha rela ou colateral até
3a grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do CONTRATANTE, com poder decisório.

'14.1. Fica expressamente estipulado que náo se estabelece, por Íorça
desle contrato, qualquer vínculo societário enlre as parles, tampouco
constitui formaçáo de grupo econômico. Também não se estabelece
qualquêr vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE
com relação ao pessoal que a CONTRATADA utilizar direta ou
indiretamente, na execuçáo do presente conlrato, e vice versa, correndo
por conta exclusiva do responsável pela contratação dos colaboradores,
todas as despesas, inclusive os encargos decorrentes da legislação
vigente, se.ja ela trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra,
obrigando-se as partes ao cumprimento das disposiçÕes legais, quer
quanto à remuneraçâo do seu pessoal, sócio e prepostos, como também
dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro contra
acidentes de trabalho.
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14.2. No caso de eventual reclamação trabalhista, promovida pelo pessoal
empregado pela CONTRATADA na execuçáo do objeto desta avença em
que o CONTRATANTE seja chamado como responsável solidário ou
subsidiário, fica desde já pactuado que a CONTRATADA se obriga a tomar
todas as medidas e providências cabíveis, visando à exclusáo do
CONTBATANTE do polo passivo da relação processual, assumindo, ela,
CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer responsabilidade por
eventual débito trabalhista oriundo do presente contrato, mesmo após o
término do presente.

í4.3. lgual responsabilidade caberá ao CONTRATANTE, se a
CONTRATADA vier a ser chamada como responsável solidária ou
subsidiária por Íuncionários utilizados pelo CONTRATANTE.

14.4. É. assegurado ao CONTRATANTE o direito à retenção de
pagamentos e valores devidos à CONTRATADA até que seja o
CONTRATANTE excluído do polo passivo da demanda trabalhista ou até
que comprove a CONTRATADA ter adimplido eventuais pagamentos
decorrentes de condenações judiciais, podendo, ainda, o CONTRATANTE
utilizar-se dos valores retidos para pagamento, total ou parcial, de eventual
condenação judicial.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA- DA NÃo coNTBATAÇÃo DE MENoRES

15. As partes DECLARAM, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso
XXXlll, art. 70, da Constituição Federal, que não empregam menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
à exceção dos menores a partir de quatorze anos amparados pela condição de
aprendiz, nos termos da Lei Federal nq 1 0.097/2000.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ DA PoLíTcA DE àoMPLIANCE

16. Constituêm base da relaçáo entre as partes, as seguintes disposições de
conformidade:

'16,1. A CONTRATADA se compromete a adolar os mais altos padrões
éticos de conduta na condução dos seus negócios, especialmente os
relacionados ao objeto desle instrumento, assim como em qualquer oulra
iniciativa envolvendo o CONTRATANTE.

16.2. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios,
administradores, gestores, representantes legais, empregados, prepostos e
subcontratados ("Colaboradores"), a não pagar, prometer ou autorizar o
pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de vantagem
(Pagamento lndevido), direta ou indiretamenle, a qualquer Funcionário
Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o objetivo de
influenciá-lo inapropriadamente ou recompensá-lo de alguma forma, em
troca de algum beneÍício indevido ou favorecimento de qualquer tipo para a
CONTRATADA e/ou para o CONTRATANTE, para Íins deste instrumento.
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í6.3. A CONTRATADA garante que não emprega e náo empregará direta
ou medianle contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo, trabalho infantil.

16.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de
boaJé, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigações que lhe
incumbem para a cabal realizaçáo do objeto do presente contrato, bem
como atuar de acordo com os padrÕes éticos e normas internas do
CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTBATADA, por si, seus
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir que
a prestação de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com todas
as normas internas do GONTRATANTE.

16.5. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestação dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis
aplicáveis à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará
durante sua atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei
n.8.42911992); o Código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupçáo (Lei n.
12.84612013), e o Decrelo Federal ne 8.420, de 18 de março de 2015, que
a regulamenta.

16.6. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato
com as autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposições
do Código de Etica e ou Eslatutos aplicáveis ao órgáo/entidade e esfera de
Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

16.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do
CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam
prejudicar a reputação deste. Em caso de uso indevido do nome do
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão
vinculados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, responderá a
CONTRATADA pelas perdas e danos daÍ decorrentes.

16.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamentos eventualmentê oÍerecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos
seus Íornecedores, que se.iam relativos a qualquer aspecto que consta da
lei anticorrupção e/ou políticas internas do CONTRATANTE, bem como
aqueles relativos ao Código de Etica e Condula desta. Além disto, a
CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e
colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu beneÍício
participem de tais treinamentos.

16.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oÍerecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou
se comprometer a aceitar de quem quer que sêja, tanto por conta própria
quanlo por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensaçáo, vantagens Íinanceiras ou não financeiras ou benefÍcios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra Íorma
a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma Íorma.
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17. Os contratantes elegem o Íoro da comarca de Goiânia/GO, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas de interpretação
e aplicação deste contrato.

Por estarem justos e acertados, firmam o presente conlrato em duas vias, de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que se
produzam seus eÍeitos legais.

Itumbiara, 06 de Íevereiro de 2023.

LUDMYLLA BASTOS E BAREOSA

MAQUEARA:88'163695 1 53
Assinado de Íom. dlgital por LUOMYLL^
EASTOSEBARBOSÀMAQUEAR,88l63695153

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA
CONTRATANTE

OTAVIO GUIMARAES Assinado de forma

FAVoRETo:o4s8o4s Êf lffilÊi'ESrovro
4707 FAVORETO:045804s4707

LIFECARE EXCELENCIA S/A.
CONTRATADA

Testemunhas:

l5A8ÉLLA MEDEtROS Â,rinôdô deÍoma
DE MELO d Ehe I poI IsABELLA

BARCELOS:8599482 MEoElRosoEMELo

0172 EARCEtoS:8s994a201 72

Michele Sales

F. F. Marques

Assinado de forma
digital por Michele
Sales F. F. Marques

1) 2l
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

-As partes e testemunhas poderão assinar este documento de Íorma digital, em
conformidade com a Lei Federal no 14.06312020.
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